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, DE 2011



 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 213.133,19 (duzentos e treze mil, cento e trinta e três reais, dezenove centavos), destinados à execução de obras de sistema de drenagem na cidade de SANTA BARBARA D’ OESTE, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Santa Bárbara d'Oeste é um município brasileiro no interior do estado de São Paulo. Pertencente à mesorregião e microrregião de Campinas, localiza-se a noroeste da capital do estado, distando desta cerca de 138 km. Ocupa uma área de 271,492  km², sendo que 82  km² estão em perímetro urbano,[7] e sua população em 2010 foi contada em 180 148 habitantes, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,[4] sendo então o 43º mais populoso de São Paulo e o sexto da Região Metropolitana de Campinas, a qual Santa Bárbara faz parte





A liberação da verba pleiteada propiciará à Prefeitura local a elaboração imediata das obras atinentes ao sistema de drenagem de águas fluviais  nos bairros Pinheirinho, Cruzeiro do Sul bem como na rua Sebastião Furlan, conforme planilha anexa,  e beneficiara cerca de 15 mil habitantes das imediações.




Por essas razões aguardo o beneplácito desse E. Governo no atendimento desse pedido, que poderá ser realizado por intermédio de convenio, de sorte a oferecer à cidade o objeto do pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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